13ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 13.05.2025
PROJETO DE LEI 828/2025 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 49/25

O SR. EYDER BRASIL (Presidente) - A matéria encontra-se sem parecer. Convido o nobre amigo Deputado Luizinho Goebel para emitir o parecer pela Comissão de Constituição e Justiça e demais Comissões pertinentes.

O SR. LUIZINHO GOEBEL - Projeto de Lei 828/2025, de autoria do Poder Executivo/Mensagem 49/25, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor de R$ 405.151,58, em favor da unidade orçamentária Defensoria Pública do Estado de Rondônia - DPE/RO.”.
A matéria é legal, regimental, constitucional, e somos de parecer favorável à aprovação da matéria. Esse é o voto, Presidente.

O SR. EYDER BRASIL (Presidente) - Muito obrigado, meu amigo, nobre Deputado Luizinho Goebel, pelo seu parecer sobre a matéria. 
Em discussão, o parecer. Encerrada a discussão, em votação. Os deputados favoráveis permanecem como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 
